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ESTADO DO PARANA  

Maringá, 01 de juiho de 2020. 

MENSAGEM ADITIVA no 70/2020 

Altera a mensaqern de lei 052/2020. 

Exmo. Sen hor Presidente: 

A Mensagem de Lei Aditiva se faz necessária para realizar a 
adequaçâo ao texto do Art. 56 do Projeto de Lei no 15.600/2020 que trata das Diretrizes para 
Elaboração da Lei Orçamentária referente ao exercicio financeiro de 2021, em cumprimento 
ao disposto no parágrafo 2 0 .. do art. 165 da Constituiçao Federal; art. 4 1 . da Lei 
Complementar n°. 101/2000; art. 107 e inciso II, do art. 4 0 ., do Ato das Disposiçöes 
Transitórias da Lei Orgânica do Municipio. e Portaria n°. 286/2019 da Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

A alteracao no Art. 56 tern por objetivo promover a adequação 
técnica contábil do procedimento de reabertura de créditos especiais pelo poder legislativo 
nos termos do parágrafo 2 0  do Art. 167 da Constituição Federal. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossa 
Excelência e Nobres Vereadores na aprovacào da inclusa propositura. aproveitamos o 
ensejo para renovar os protestos de estirna e consideraçào, subscrevendo-nos, 

Atenciosarnente, 

/Ulisses de Je, us Maia Kotifas 
/ 	Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

MARIO HOSSOKAWA 

Presidente da Câmara Municipal de Maringa 

Nesta 
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ESTADO DO PARANA . 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
Prefcitura Municipal de Maringá. 

Altera o Art. 56 nos seguintes termos: 

Art. 56. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários. 
conforme o disposto no § 2 0 . do art. 167 da Constituição Federal. será efetivada mediante: 

- Decreto do Poder Executivo para reabertura de créditos no orçamento do Poder 
Executivo; 

II - Ato do Poder Legislativo quanto tratar-se crédito especial em seu orçamento, sendo 
obrigatOria manutenção do valor previsto na Lei Orçamentária do ano de reabertura. 

Ulisses de JesuMaia Kotsifas 
Prefeito Municipal 


